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RESOLUÇO 	 DE 	 DE 1 948 

Gic f 	// 

It (  
' ,A Mesa da Câmara Municipal de São aulo, faz publi 

car a seíuinte Resolução, aprovada pela C ara; 

A Camara municipal de São Paulo, resolve: 

PARTE PRIMEIRA 
CAPITULO I 

Da Secretaria e sua organização  

Art. 12 - A Secretaria da Câmara MUnicial fica 
constituída dos seguintes serviços: 

I - Gabinete da Presidência. e 

AO Assistência Técnico-Legislativa 

II - Diretoria Geral 

III - Diretoria Administrativa 

a) Almoxarifado; 

h) Secção do Expediente e Protocolo; 

c) Secção de Contabilidade e de Fiscalização Orça 
mentária; 

d) Secção do Arquivo; 

e) Secção da Administração da Sede da Câmara; 

IV - Diretoria dos Serviços Legislativos 

a) Secção Legislativa; 

„- 
h) Secção de iDocumentação; 

c) Secção de Taquigrafia e Wecanografla; 

O funclorário 	 

d) Secção das Comissões. 
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§ único - São diretamente subordinados à P esidên-
cia da Câmara: a) o Gabinete da Presidência; b) a Assisten 
cia Tecnico-Legislativa; e c) a Diretoria Geral; e direta-
mente subordinados à Diretoria Geral: a) a Diretoria Admi-
nistrativa; h) a Diretoria dos Serviços Legislativos. 

CAPITULO II 
Secção I 

Do Gabinete da Presidência  

Art. 22 - Ao Gabinete da Presidencia compete: 

1,- incumbir-se da representação oficial do Presi 
dente, de acordo comas instruçGes recebidas; 

2 - encarregar-se da correspondência epistolare te 
legráfica da Presidência e do arquivo dêsdes papeis; 

3 - transmitir as ordens que não possam ser dadas 
diretamente pelo Presidente de conformidade com as instru-
çOes dêste; e, 

4 _ organizar e dirigir as audiências do Presiden- 
te. 

Secção II 
Da Assistência Técnico-Legislativa  

Art. 32 - São atribuiçOes da Assistência Técnico-
Legislativa: 

1 - fazer os estudos que forem determinados pelo 
Presidente, ou solicitados pelas Comiss6es ou pelos Vereado-
res, por intermédio do Presidente; 

2 - fazer de sua iniciativa estudos ou inquéritos 
sôbre problemas econOmicos, sociais ou financeiros, ou ou-
tros de interesse da 'Câmara do Município; 

3 - ouvir depoimentos expontâneos de todos quantos 
desejarem sugerir medidas à Câmara, ou manifestar-se s6bre 
quaisquer dos problemas uue estejam sendo examinados; 
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4 - prestar as Comissoes a assis en 
licitada, sCibre matéria de sua competência; 

oy 
fCr so 

5 - examinar os decretos e os atos executivos bai-
xados pela Prefeitura, representando ao Presidente da Câmara 
s6bre aqueles que versarem matéria legislativa; e 

6 - opinar sCbre os recursos interpostos contra a-
to do Prefeito. 

Art. 42 - A Assistência Técnico-Legislativa 	será 
composta de um Assistente-Chefe e de quatro Assistentes Téc-
nicos Auxiliares. 

único - O Assistente-Chefe e três dos Assisten-
tes Técnicos serão obrigatóriamente bacharéis em Direito e 
engenheiro civil o restante Assistente Técnico. 

CAPITULO III 
Da Diretoria Geral  

Art. 52 - 	Diretoria Geral compete: 

1 - dirigir todo o serviço das dependências da Se- 
cretaria; 

2 - fazer cumprir as disposições regulamentares; 

3 - baixar ordens de serviço de acôrdo com as ins 
truç6es do Presidente, e, por intermédio das Diretorias,quan 
do determinar qualquer serviço às diferentes secçGes; 

4 - despachar os paiSéis relativos aos serviços in-
ternos da Secretaria; 

5 _ abrir, rubricar e encerrar os livros da Secre-
taria, podendo delegar tal atribuição; 

6 - mandar passar certidões; 

7 - rever e autenticar os títulos, certidões e as 
cópias das peças oficiais,podendo delegar tais atribuições; 

8 - determinar e dirigir a publicação dos atos ofi 
ciais; 
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9 - assinar as declararreg—e 
sua competência; 

10 - subscrever os têrmcs dos contrato 

 

11 - julgar as concorrências ara a aquisição de ma 
teriais; 

 

12 - ministrar as informaç6es que forem solicitadas 
pelo Presidente ou qualquer Vereador; 

13 - apresentar ao Presidente as mensagens, autOgra 
fos e demais papéis que devam ser expedidos com sua assinatu 
ra; 

- corresponder-se com as demais repartiç6es ou 
outros Crgãos públicos em matéria pertinente ao serviço,quan 
do a correspondência, por sua natureza, não requeira assina-
tura do Presidente; 

15 - propor ao Presidente a distribuiçgo dos fundo 
nários pelos vários serviços da Secretaria; 

16 - julgar justificadas,ou ngo,as faltas ao servi-
ço dadas pelos funcionários; 

17 - impor as penas disciplinares, segundo sua com-
petencia, representando ao Presidente quando a gravidade do 
fato exigir pena excedente à sua alçada; • 

18 - prorrogar as horas de trabalho, quando o servi 
ço exigir, pelo tempo que fôr necessário; 

19 - convocar os funcionários para qualquer trabalho 
extraordinário, fora das horas do expediente; 

20 - manter a "Caixa" da Secretaria para os pagamen-
tos em dinheiro; 

21 - assinar as notas de empenho autorizadas 	pelo 
Presidente e folhas de pagamento, bem como outros documentos 
de contabilidade; e, 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



r neces 

do pro 
e 194 

4 - executar outros encargos que lhe forem confia-
dos pelo Diretor Geral. 

CAPITULO IV 
Da Diretoria AdministratiVá  

FOIllu n.` )  
— 5 - 

O fincionárlo 

22 - apresentar anualmente, 
sário, relatório dos trabalhos da Secretaria. 

Art. 69 - O Diretor Geral, em suas faltas e imnedi-
mentos, será substituído por um dos Diretores, designado pelo 
Presidente. 

Art. 72 - Na Diretoria Geral servirão dois Assisten 
tes e um Encarregado de serviços auxiliares, com as atribui: 
ç3es seguintes: 

1 - redigir a correspóndância oficial da Secretaria; 

2 - receber e dar o devido encaminhamento aos pa-
peis do expediente externo da Secretaria; 

3 - organizar e submeter ao Diretor Gerál,no final 
de cada sessão .  legislativa,o relatório de todos os assuntos 
submetidos à.consideração da câmara; e, 

Art. 89 - Compete ao Diretor Administrativo a super 
visão dos trabalhos afetos às secçOes correspondentes da res-
pectiva Diretoria. 

Art. 99 - Incumbe ao Almoxarilado: 

1 - adquirir materiais necessários ao funcionamento 
da almara e dependências da Secretaria, mediante concorrência 
pública ou administrativa; 

2 - guardar os materiais e fornecê-los,mediante re-
Liulsição, às demais unidades da Sebretaria; 

3 - organizar relatório mensal do movimento de. en-
trada e saída de estoque e materiais de consumo;. 

4 - fazer o inventário dos móveis e objetos perten-
centes à Câmara, registrando em livro próprio; 
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5 - reAlizar outros gé-Fçiiços determindos pelo Di-
retor Geral. 

Art. 10 - Incumbe à Secção do Expediente 	Protoco 
lo: 

1 - receber, registrar e autuar os péis submeti-
dos ao exame da Cawara;  

2 - informar sôbre o andamento dos processos; 

3 - anotar nas fichas próprias as ocorrências veri 
ficadas com os processos; 

4 fazer a juntada dos documentos aos processos; 

5 - restituir os documentos juntados aos processos; 

6 - executar os serviços do expediente da Secreta 
ria; 

7 - expedir a correspondência do Gabinete da Presi 
dncia e da Diretoria Geral; 

8 - organizar e manter os assentamentos do pessoal 
e dos jiembros da Camara; 

9 - registrar a frequência e elaborar as folhas de 
pagamento; 

10 - informar os processos de férias, de licenças e 
outros de Qualquer natureza referentes ao pessoal; e, 

11 - executar outros serviços que forem determinados 
pelo Diretor Geral. 

Art. 11 - A Secção de Contabilidade e iscalização 
Orçamentária incumbe: 

1 - registrar as operações de contabilidade da ca_ 
mara, apresentando ao Presidente, mensalmente, u balancete e 

anualmente u respectivo balanço; 

2 - organizar e processar tôdas as contas e despe-
sas da Secretaria; 
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4 _ fis .Calizar a execução orçamentária do MUnici-
pio, representando ao Presidente por intermédio da Diretoria 
Geral sôbre as irregularidades que observar quando do ,exame 
da balanços, balancetes, notas de empenho e o os docu-
mentos; 

5 - examinar a proposta -rçamentária do Município, 
propondo as alterações julgpd necessárias do ponto de vis-
ta técnico financeiro e ad *nistrativo; 

6 - proceder, por determinação do Presidente,tendo 
em vista o disposto no art. 34, n. 4, da lei n. 1, de 18 de 
setembro de 1 947 (Lei Orgânica dos Municípios), a verifica-
ç3es que se tornarem necessárias, no objetivo de se apurarem 
irregularidades relativas à execução orçamentária que che-
guem ao conhecimento da Câmara; e, 

7 - executar outros serviços que sejam determina-
dos pelo Diretor Geral. 

Art. 12 - A Secção do Arquivo incumbe: 

1 - organizar e manter o arquivo da Câmara, guar-
dando e classificando os originais dos projetos,pareceres e 
autógrafos, papéis findos, livros de uso da Secretaria , fo 
lhetos, impressos e manuscritos pertencentes à Câmara; 

2 - apresentar ao Presidente e aos Vereudores,que 
os solicitarem, todos os documentos, livros, impressos e fo 
lhetos arquivados - para consulta - vedada, porém, a retira 
da do qualquer Peça sem autorização expressa, e por escrito, 
do Presidente; 

3 - passar as certidOes que forem requeridas refe _ 
.rentes a documentos sob sua guarda; e, 

L. - realizar outros serviços que sejam determina-
dos pelo Diretor Geral. 

Art. 13 - A Secção de Administração da Sede da, câ 
mara incumbe: 

1 - providenciar sObre a vigilância da Sede da cã 

mara; 
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6 - encaminhar, para arquivo 	a 	 eral, de 
pois de aprovada e assinada, a ata de cada Sessão ou Reunião; 

7 - confeccionar os aut6grafos das leis e resolu 
çOes votadas pela Gamara; 

8 - preparar e rever os anais da 	ra; e, 

9 - executar outros sprsaços que sejam determinados „-- 
pelo Diretor Geral. 

; 

Art. 16 - A Secção 	de , Decumentação incumbe: 

1 - organizar e manter a Biblioteca da Camara ,sua 
mapoteca, arquivo de recortes, quadros estatistiCos; 

2 - propor a aquisição de livros, revistas e publL 
cações de interesse da Camara; 

3 - manter intercâmbio com as organizações congene 
res. 

Art. 17 - Incumbe à Secção de Taquigrafia e Mecano 
grafia: 

1 - apanhar os debates e todos os trabalhos 	das 
Sessões da camara; 

2 - traduzir e rever as notas taquigráficas; 

3 - orzanizar o noticiário para a imprensa; 

4 - executar o serviço de datilografia referente 
aos debates e trabalhos do Plenário; 

5 - rever a materia das Sessões publicadas no jor-
nal oficial; e, 

.6 - executar outros serviços que sejam determina-
dos pelo Diretor Geral. 

Art. 18 - A Secção das Comissões compete: 

1 - secretariar as Comissões Permanentes e Temporá 
rias e lavrar as atas das suas reuniões; 
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2 - ter a seu cargo e. sob---stra—gaato 	os pa- 
péis que forem enviados às Comissões; 

3 - organizar e manter um sistema de registro de 
todos os papéis destinados às Comissões; 

4 - prestar todos os esclarecimentos que forem so-
licitados pelo Presidente, pelos Membros das Comi s ou pe 
lo Diretor Geral; 

,224% 
5 - apresentar, mensalmente, elaço em ordem 

cronólógica de todos os papeis em an0,5Mento nas comiss6es, a 
fim de ser presente ao Presidente; 'por intermédio do Diretor 
Geral; 

6 - comunicar por escrito ao ,Jiretor, e êste ao Dl 
retor Geral, no final de cada Sessão legislativa, quais os 
papeis que se acham fora da Secretaria, em poder dos Vereado 
res, com a designação destes; e, 

7 - executar outros serviços que sejam determinados 
pelo Diretor Geral. 

PARTE SEGUNDA 
DO Quadro do Pessoal  

Art. 19 - 0 quadro do pessoal da 'secretaria passa 
a ser o constante das Tabelas Anexas na. I, II, III e IV,que 
ficam fazendo parte integrante desta Resoluçáo. 

Art. 20 - Quando a nomeação para o cargo de Dire-
tor Geral recair em funcionário público federal, estadual ou 
municipal, pasto à disposição da CGmara sem prejuízo do ven-
cimento do seu cargo efetivo, perceberá este, uma gratifica-
ção arbitrada pelo Presidente. 

Art. 21 - São aplicáveis, no que couber,aos funcio 
nários da Secretaria as disposições do decreto-lei estadual 
n. 13 030, de 28 de outubro de 1 942, e a legislação munici-
pal posterior, referente a pessoal, inclusive a da escala pa 
drão de vencimento. 
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PARTE TERCEIRA . 
Das Disposições Finais e Transit6rias  

Art. 22 - Será de livre provimento do Presidente 
da Câmara o primeiro preenchimento dos cargos a que se re-
ferem as Tabelas II e III, os quais serão providos median-
te prova de habilitação, nos têrmos em que pelo Presi 
fôr estabelecido. 

§ 12 - A critério do Presidente pod 
tidos, tanto quanto possível,.. integrantes 
cionária Brasileira e participantes da 
cionalista de 1 932. 

§ 22  - Os funcionários efetivos do quadro da ex-
tinta Camara terão, quanto aos vencimentos,respeitadas suas 
atuais situações pessoais e, se não aproveitados em cargos 
de vencimento superior, perceberão mais a quantia corres-
pondente ao padrão imediatamente superior. 

Art. 23 - Os taquigrafos em número que forrin jul 
gado/ suficiente", serão admitidcs mediante contrat . 

Art. 2,4. - As despesas com a execução da presente 
Resolução correrão à conta das verbas consignadas no orça-
mento vigente à Câmara Municipal e por conta de créditos a 
dicionais, a serem abertos oportunamente. 

Art. 25 - Esta Resolução entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário. 

ao ser admi 
crça Expedi- 

evolução Constitu- 

TABELAS 
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Tabela I  
Cargo isolado de provimento em comissão 
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TABELAS A 'JJE SE REFE'RE C AF2. 19, DA RESOLUÇtiO N. 

DL 	DE 	 DE 1 948 

Padrão 

1 Diretor Geral 	  

Tabela II  
Cargos isolados de provimento efetivo 

1 Assistente  	0 
1 Encarregado de serviços auxiliares  	0 

1 Assistente 	  
1 Almoxarife 	  
3 Redator de Debates 	  

3 Revisor 	  
3 Secretário das Comisseilms 	  
1 motorista  	H 

3 Motorista . .  	G 

Tabela III  
Cargos de carreira 

rarte A 

2 Diretor 	  
8 Chefe de Secção 	  

1 Contador 	  
2 Contador 	. 	  
1 Contador 	  
5 Escriturário 	  
3 Escriturário 	  
10 Escriturário  	G 

16 Escriturário . 	  

Parte B 

1 Porteiro 	  
1 Auxiliar de Porteiro  	H 

5 Contínuo  	G 

5 Continuo . 	  
5 Continuo  	E 
1 Continuo-Correio .  	. E 
1 Mecânico-Eletricista  	G 

2-Telefonista 	  
3 Serviçal 	  

8 Mensageiro  	A 
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Tabela lv  

474-a 7744: ,-ii 

Funções Gratificadas  

Gratificação Mensal 
Cre 

1 Secretário da Presidência  	2 500,00 
1 Oficial de Gabinete. 
1 Auxiliar de Gabinete 
-1 Assistente-Chefe 	 
4 Assistente Técnico 	 

2 000,00 
1 000,00 
2 500,00 
1 500,00 

\e/ 

- .2e,17,--",77ze-‘--v 4  

r 

f 
	 Osd, 

, 
	 4/103444-Ive.Z=.) 9(fr.."-e--,-;-,1  . 

,, 	 , 
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DEMONSTRAÇO DA DESPESA COM O QUADRO 

   

   

DE 29 DE DEZEMBRO DE 1 947) 

CARGOS  

1 Diretor Geral U 	 
1 Subdiretor Q 	 
1 Secretário das Comis-
sões Permanentes Q 

1 Oficial Maior o 	 
1 Oficial do Expediente 

e do Pessoal N 	 
1 Redator das Atas N 
1 Chefe de .Secção do Ex- 
pediente e Publicações 
M. 	  

1 Chefe de Secção de Pro 
tocolo 11 	  

1 Chefe de Secção de Ar- 
quivo M 	  

1 Chefe da Biblioteca M 	 

1 Chefe da Portaria do 
Almoxarifado J 	 

1 Escriturário J 	 
2 Escriturário I 	 
3 Escriturário H 	 

14 Escriturário G 	 
5 Escriturário F 	 
6 Escriturário E 	 
2 Contínuo F 	 

4 Contínuo E 	 
7 Continuo D 	 

145 

MENSAL 	MENSAL  

DE CADA UM DE TODOS 

Cr$ 	Cr$ 
8 500,00 	8 5eoç-oo 

6 500,00 	6 500,00 

6 5.1 , 00 	6 500,00 

5 10 , 00 	5 500,00 

5 000,00 
	

5 000,00 

5 000,00 
	

5 000,00 

4 500,00 	4 500,00 

4 500,00 	4 500,00 

4 500,00 	4 500,00 

4 500,00 	4 500,00 

2 800,00 	2 Boo,00 
2 Boo,00 	2 800,00 
2 400,00 	4 800,00 
2 000,00 	6 000,00 
1 Soo,00 	7 200,00 
1 600,00 	8 000,00 
1 400,00 	8 400,00 

1 600,00 	3 200,00 
1 400,00 	5 600,00 
1 200,00 	8 400,00 

112 200,00 

ANJJL  
_ 	TODOS  

Cr$ 
102 000,00 

78 000,00 

78 000,00 

66 000,00 

6o 000,00 

Oo 000,00 

54 000,00 

54 000,00 

54 000,00 

54 000,00 

33 600,00 

33 600,00 

57 600,00 

72 000,00 

86 1400,00 

96 000,00 

100 800,00 

38 40o,00 

67.200,0o 

loo 800,00 

1 3146  400,00 
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12 000,00 

40 000,00 

4 000,00 

5 600,00 

2 400,00 

14 000,00 

19 200,00 

18 000,00 

25 600,00 

144 000,00 

480 000,00 

48 000,00 

67 200,00 

28 300,00 

168 000,00 

230 )p0,00 

216 poo,00 

307 200,00 

DEM0NS2RAPJ DA DESPE 
rF70-iliu 	7 - L15 pio 

:--0 funcionário 	ittába~4011P  

CARGOS 
	

MENSAL 	NSAL 
	

ANUAL 

DE CADA UM. DE TODOS 
	

DE TODOS  
Cr 	 Cr$ 

Tabela I  

1 Diretor Geral U 	 8 500,00 

Tabela II  , 
1 Assistente O 	  5 500,00 

1 Encarregado de serviços 

auxiliares O 	  5 500,00 

1 Assistente L 	  14 000,00 

1 Almoxarife L 	  14. 000,00 

3 Redator de Debates K •• 3 300,00 

3 Secretário das CamissOes 

	  2 800,00 

3 Revisor .1' 	  2 300,00 

1 Motorista H 	  2 000,00 

3 Motorista G 	  1 800,00 

17 

Tabela III 

Parte A 

2 Diretor P 	  6 000,00 

8' Chefe de Secçao N 	 5 000,00 

1 Contador L 	  4 000,00 

2 Contador J 	  2 800,00 

1 Contadcr I 	  2 400,00 

5 Escriturário J 	 2 800,00 

8 Escriturário I 	 2 400,00 

10 Escriturário G 	 1 Boo,00 

16 Escriturário F 	 1 600,00 

53 

Parte B 

1 - Porteiro I 	  21400,00 

1 Porteiro Auxiliar H • 	 2 000,00 

	

5 Continuo G   1 800,00 

5 Continuo F 	  1 600,00 

5 Contínuo E 	  1 400,00 

1 Contínuo-Correio E • 	11400,00 

1 Mecanico-Eletricista G 	 1 800,00 

2 Telefonista F 	 1 600,00 

3 Serviçal D 	  1 200,00 

8 Mensageiro A 

32 

5 500,00 

5 500,00 

4 000,00 

4'000,00 

9 900,00 

8 400,00 

8 1400,00 

2 000,00 

5 400,00 

8 5000 

66 000,00 

48 000,00 

48 000,00 

118 800,00 .  

100 800,00 

100 Boo,00 

24 000,00 

64 3oo,00 

102 000,00 

66 000,00 

28 800,00 

21.  

108 000,00 

96 000,00 

84 000,00 

16 800,00 

21 600,00` 

38 400,00 

43 200,00 

76 3oo,00 
2 966 400,00 

2 400,00 

2 000,00 

9 000,00 

8 000,00 

7 000,00 

1 400,00 

1 800,00 

3 200,00 

3 600,00 

850,00 	6 400,00 
247 200,00 Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



Tabela 'IV 

2 500,00 

O 	funclodrio 	______ 

2 500,00 30 

pio/ 

......... _ 

000,00 

\i Secretário da Presidên-
cia 	  
Oficial de Gabinete 	 2 000,00 2 000,00 211  000,00 

1 Auxiliar de Gabinete 	 1 000,00 1 000,00 . 	12 000,00 
1 Assistente-Chefe 	 2 500,00 2 500,00 30 000,00 

Assistente Técnico 	 1 500,00 6 000 , 00 72 000,00 
8. 114 000,00 168 000,00 

R 	E 	S 
	

U 	M 	O 

MENSAL 
Cr5 

ANUAL  
Cr 

L03 cargos 

(Tabelas 1, 	II e III) 	  247 200,00 2 966 

8 Funç5es Gratificadas 
(Tabela IV) 	  14 000,00 168 

Total 	 261 200,00 3 134 

400,00 

000,00 

400,00 

41P- 
■ 
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O funcionário 
........ ............. 

SECÇO DE ARWIVO E AWOXARIFA 

1 Chefe de Secção 

1 Escriturário • 
1 Contínuo 

DISTRIBUIÇik DO PESSOAL _ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

1 Secretário da Presidência 
1 Oficial de Gabinete 
1 Auxiliar de Gabinete 
1 Escriturárid 
1 Contínuo 
1 Motorista 

ASSIST2NCIA trCNICO LEGISLuiTIVA 

1 Assistente-Chefe 
4 Assistente Técnico 
1 Escriturário 
1 Continuo 

DIRETORIA GERAL 

1 Diretor Geral 
, 1 Assistente 
1 Encarregado de Serviços Auxiliares 
1 Assistente 
1 Escriturário 
1 Continuo 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

1 Diretor 
1 Contínuo 

ALMOXAFIFADO 

1 Almoxarife 
1 Escriturário 
1 Contínuo 

SECÇO DO EXPEDIENTE E PROTOCOLO 

1 Chefe de Secção 
6 Escriturário 
1 Continuo 
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sEcçXc DE CONTABILIDADE E FISCALIZAÇtO 
ORÇA1ENTti RIA 

1 Chefe de Secçao 
L1. Contador 
2 Escriturãrio 

1 Continuo 

_ Folha n.° 	pro 
ceZ    de 194_ 

O funclonãrlo 	 

SECÇTiO D AKIINISTRAÇO DA SEDE DA câmPlEn 

1 Chefe de Secção 
3 Escriturário 
3 ri ctorista 

• 2 Telefonista. 
1. Porteiro 
1 Auxiliar de Porteiro 
1 Contínuo 
1 Contínuo-Correio 
1 Mecânico-Eletricista 
14 Mensageiro 
7 
) Serviçal 

DIFTORIF. DOS SERVIÇOS LEGISLATIVOS 

1 Diretor 

1 Continuo 

SECÇZO LEGISLATIVA 

1 Chefe de Secçao 

• 3 Escriturário para redação das atas 
3 Escriturário 
1 Contínuo 
2 Mensageiro 

SECC1:0 DAS CCMISEr)ES 

1 Chefe de Secção 
3 Secretário das comissCes 
6 Escriturário 
1 Contínuo 
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• 	• 

3 I .3 i0.1? 

O funcionàrio 

SECCRO DE TA (.-jJIGRAFIA E MECANOGRAFIA 

1 Chefe de Secção 

5 Redator de Debates 

3 Revisor . 
10 Escriturário 

1 Continuo 
2 Mensageiro 

SECÇA'0 DE DOCUMENTAÇU) 

1 Chefe de Secção 

- 1 Escriturário 
1 Continuo 

• 
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